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EDITAL Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 008/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG com endereço na Rua Dom Pedro 

II, nºS/N, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ nº 16.901.381/0001-10, a seguir denominado 

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Exm°. Sr. HERCULES VANDY 

DURAES DA FONSECA, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para formalização de, RESOLVE Registrar os 

Preços da empresa VANDERLAN FERREIRA DE AGUIAR - ME, inscrito no CNPJ de nº 

07.700.599/0001-15, com endereço na Rua Castro Alves, Nº 577, bairro Planalto, cidade de Montes 

Claros/MG, neste ato representada pelo Sr. Vanderlan Ferreira de Aguiar, inscrito no RG nº M-4.731.803 

e no CPF de numero 737.398.556-49, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes do art. 15 da Lei Federal 8.666, 

de 21/06/1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09/06/1994 e das demais 

normas legais aplicáveis, e ainda regido o presente certame pelo Edital nº 012/2023, Processo 

Administrativo nº 014/2023, Pregão SRP nº 08/2023, Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto 

Federal N° 8538/2015, a qual apresenta sequência de classificação observadas as condições enunciadas 

nas cláusulas que se segue:  

 

1 - DO OBJETO 

1.1- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE ME EPP OU 

EQUIPARADAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

ESTRUTURA PARA EVENTOS DIVERSOS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS MONTAGEM/ 

DESMONTAGEM E TRANSPORTE. 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

2.2. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta ata de 

registro de preços, o município de Lagoa dos Patos não será obrigado a efetuar a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para 

tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Lagoa dos Patos, através da Secretaria 

Municipal de administração e finanças no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica de Licitações, 

nas questões legais. 
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4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1 O item, as especificações, unidades, as quantidades, marcas e os preços unitários estão registrados 

nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Item Und Qtd Discriminação V. Unitário: V. Total: 

01 8 
UNIDA

DE 

LOCAÇÃO DE PALCO 16MX14M Q50 PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMINIO. MÍNIMO DE 2M DE 

ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM 

ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 

200 KG/M², COBERTURA EM AUTOEXTINGUÍVEL / ANTI-

CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, 

ESTAR EM BOM ES- TADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 

ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO NOS 

LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 

DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 

AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 HOUSE MIX E 

ESCADA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, OPE- RAÇÃO 

MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

R$ 11.500,00 R$ 92.000,00 

02 
3 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE PALCO MODELO CONCHA 14MX12M 

LOCAÇAO DE UM PALCO MO- DELO CONCHA. MEDIDAS DE 

14M DE FRENTE E 12M DE PROFUNDIDADE E 11 M DE 

ALTURA SENDO 2,00 MTS PISO AO CHÃO E 9,00 MTS PISO 

AO TETO SENDO 01 (UM) CAMARIN 04MX04M E HOUSE MIX 

04X04, - PISO EM CHAPA DE MADEIRA OU COMPENSADO 

NAVAL DE NO MÍNIMO 20 MM, COM TAMANHO 

CORRESPONDENTE AO DA COBERTURA, COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200 KG/M². -

COBERTURA NAS LA- TERAIS E NO FUNDO DO PALCO, 

COM GUARDA CORPO DE ESTRUTURA ME- TÁLICA, NAS 

LATERAIS E FUNDO DO PALCO COM ALTURA MÍNIMA DE 

1,20 MTS, ESCADA DE ACESSO LATERAIS SEGURA, COM 02 

CORRIMÕES DE A- CORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS. 

(INCLUSO TRANSPOR- TE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMEN- TAÇÃO E TRANSPORTE, OPERAÇAO MONTAGEM 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 9.000,00 R$ 27.000,00 

03 
04 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE PALCO 14MX12M Q50 PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMÍNIO. MINIMO DE 2M DE 

ALTURA DO CHAO AO PISO DO PALCO, PISO COM 

ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 

200 KG/M², CO- BERTURA EM AUTOEXTINGUIVEL / AN- TI-

CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, 

ESTAR EM BOM ES- TADO DE CONSERVAÇAO, NAO SENDO 

ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO NOS 

LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 

R$ 9.000,00 R$ 36.000,00 
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DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). DEVERÁ CONTER 01 A- 

REA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 HOUSE MIX E 

ESCADA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, OPE- RAÇÃO 

MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

04 
6 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE PALCO 12MX10M Q50 PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMINIO. MINIMO DE 2M DE 

ALTURA DO CHAO AO PISO DO PALCO, PISO COM 

ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 

200 KG/M², COBERTURA EM AUTOEXTINGUIVEL / ANTI-

CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, 

ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO, NÃO SENDO 

ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO NOS 

LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 

DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 

AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 HOUSE MIX E 

ESCADA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇAO E TRANSPORTE, OPE- RAÇAO 

MONTAGEM ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGEM) 

R$: 6.500,00 R$ 39.000,00 

05 
6 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE PALCO 10MX08M Q50 PALCO TETO ESTILO 

DUAS AGUAS ESTRUTURA ALUMÍNIO... MINIMO DE 2M DE 

ALTURA DO CHAO AO PISO DO PALCO, PISO COM 

ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 

200 KG/M², COBERTURA EM AUTOEXTINGUÍVEL / ANTI-

CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, 

ESTAR EM BOM ES- TADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 

ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO NOS 

LOCAIS SOLICI- TADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 

DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 

AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 HOUSE MIX E 

ESCADA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇAO E TRANSPORTE, OPE- RAÇAO 

MONTAGEM ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGEM) 

R$ 6.000,00 R$ 36.000,00 

06 
10 

UNIDA

DE 

LOCAÇÃO DE PALCO 08MX06M Q50 PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ES- TRUTURA ALUMINIO. MÍNIMO DE 2M DE 

ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM 

ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 

200 KG/M², CO- BERTURA EM AUTOEXTINGUÍVEL / AN- TI-

CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, 

ESTAR EM BOM ES- TADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 

ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO NOS 

LOCAIS SOLICI- TADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 

R$: 4.400,00 R$ 44.000,00 
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DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). DEVERÁ CONTER 01 A- 

REA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 HOUSE MIX E 

ESCADA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, OPERAÇÃO 

MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

09 
5 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE PAINEL DE LED E INSTALAÇÃO DE PAINEL 

DE LED, P3, 10 MM. 02 PAINEIS 2X. 02 PAINÉIS DE 2.00 X 3.00, 

DE ALTA RESOLUÇÃO, COM TRANSMIS- SÃO AO VIVO E 

GRAVAÇÃO, TODO CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA 

MONTAGEM. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 3.900,00 R$ 19.500,00 

10 
12 

UNIDA

DE 

TELAO DE 205 MEDINDO 4,00 X 5,00 METROS Q30 MONTADO 

EM ESTRUTURA METALICA. EM ALUMINIO COMPOSTO DE 

01 (UM) PROJETOR DE 4.500 LUMENS, CAMERA DE VIDEO E 

TECNICO OPERACIONAL PARA MANUTENÇAO DOS 

MESMOS. UM TELAO DEVERÁ TER CABEAMENTO COM 30 

METROS PARA MOSTRAR AO VIVO A CAPTURA DAS 

IMAGENS DO EVENTO ATRAVÉS DE CAMARA DE VÍDEO 

COMTRANSMISSÃO SIMULTANEA, FILMAGEM DO 

EVENTO E DOCUMENTARIO COM ENTREGA DO MATERIAL 

EM VHS E DVD (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO 

MONTAGEM, ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGEM). 

R$ 2.960,00 R$ 35.520,00 

11 
4 

UNIDA

DE 

[ME/EPP] - TELAO DE 205 MEDINDO 4,00 X 5,00 METROS Q30 

MONTADO EM ESTRUTURA. METALICA. EM ALUMINIO 

COMPOSTO DE 01 (UM) PROJETOR DE 4.500 LUMENS, 

CAMERA DE VIDEO E TECNICO OPERACIONAL PARA 

MANUTENÇAO DOS MESMOS. UM TELAO DE- VERÁ TER 

CABEAMENTO COM 30 ME- TROS PARA MOSTRAR AO VIVO 

A CAPTURA DAS IMAGENS DO EVENTO ATRAVÉS DE 

CAMARA DE VÍDEO COM- TRANSMISSÃO SIMULTANEA, 

FILMAGEM DO EVENTO E DOCUMENTARIO COM ENTREGA 

DO MATERIAL EM VHS E DVD (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇAO E HOSPE 

DAGEM). 

R$ 2.960,00 R$ 11.840,00 

12 
80 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE GRADIL GRADE DE CONTENÇAO DE AÇO 

GALVA COM NO MIN 2 METROS POR 1,20. COM NO MINIMO 

2 METROS POR 1,20 METROS COM ENCAIXE ENTRE ELAS, A 

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DAS 

GRADES DEVERÁ DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO E ENCAIXE DAS MESMAS EM LOCAL 

DETERMINADO PELOS ORGANIZADORES DO EVENTO, 

BEM COMO DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIO DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO PARA QUAISQUER 

EVENTUALIDADES QUE OCORRER E MANUTENÇAO. 

(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM, 

ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGEM) 

R$ 32,00 R$ 2.560,00 

13 
50 

UNIDA

DE 

TENDA 10 X 10 ESTRUTURA METALON COM LONIL ANTI - 

CHAMA E ANTI MOFO COR BRANCA. MODELO CHAPEU DE 

BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇAO MONTAGEM, 

ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGEM). 

R$ 1.200,00 R$ 60.000,00 
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14 
50 

UNIDA

DE 

TENDA 6 X 6 ESTRUTURA METALON COM LONIL ANTI - 

CHAMA E ANTI MOFO. COR BRANCA, MODELO CHAPEU DE 

BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 500,00 R$ 25.500,00 

15 
150 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE TENDAS BAR BARRACAS PADRONIZADAS. 

NO TAMANHO 3X3M, COM BALCAO. NA COR BRANCA, CO- 

BERTURA ESTILO CHAPEU DE BRUXA, FECHAMENTO 

LATERAL, EM LONA AUTO-EXTINGUIVEL / ANTI-CHAMA 

(NAO PROPAGA CHAMAS), LIMPA, SEM RAS- GOS, CORTES 

OU PERFURAÇOES E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO 

COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE EXIGENCIA DO CORPO 

DE BOMBEIROS. (INCLUSO TRANSPORTE, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 240,00 R$ 36.000,00 

16 
150 

UNIDA

DE 

LOC. DE SANITARIOS QUIMICOS, EM POLIESTIRENO 2,40 M 

DE AL C TETO TRANSLUCIDO. CAP. PARA 200 LITROS, 

PORTA INDICADORA DE LIVRE/OCUPADO, USO DE 

PRODUTO BIODEGRADAVEL (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 280,00 R$ 42.000,00 

17 
10 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE SANITARIOS QUIMICOS PNE PARA 

CADEIRANTES DIM. MIN, 1,57X 1,57X2,31. BANHEIRO 

QUIMICO PARA DEFICIENTES COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS. PARAPESSOASCOM NECESSIDADES 

(CADEIRANTES), DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,57 MDE 

LARGURAX 1,57 MDE COMPRIMENTO X 2,31 M DE ALTURA. 

COM TETO TRANSLUCIDO, CAP. PARA 200 LITROS, PORTA 

INDICADORA DE LIVRE/OCUPADO, USO DE PRODUTO 

BIODEGRADAVEL (INCLUSO TRANSPORTE OPERAÇÃO 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 380,00 R$ 3.800,00 

18 
200 

UNIDA

DE 

LOCAÇAO DE JOGO DE MESA COM 04 CADEIRAS PVC 

BRANCA 
R$: 33,00 R$ 6.600,00 

19 
05 

UNIDA

DE 

CAMARIM DE OCTONORME MEDINDO 04 X 04, 05 X 05 E 06 

X 06. COM PISO EM FORRAÇAO. DE CARPETES 3MM 

FIXADO COM FITA DUPLA FACE PAREDES DIVI- SÓRIAS 

EM PAINÉIS TS FORMICALIZA- DOS NA COR BRANCA, 

ACOPLADOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 

ALTURA PADRÃO DE 2,20M (DOIS ME- TROS E VINTE 

CENTÍMETROS) TETO EMPERGOLADO DE ALUMÍNIO, 

SEÇÃO VA- ZADA, PARA SUSTENTAÇÃO DAS DIVISÓRIAS 

E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA ILUMINAÇAO EM 

LUMINARIA HO COM DUAS LÂMPADAS FRIAS POR 

LUMINÁRIA TOMADAS EM CADA STAND SERÃO 

INSTALADAS 02 TOMADAS DE 110 VOLTS COM 

CAPACIDADE PARA 10 AMPS COM A FASE TERRA. A 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NOS STANDS SERÁ FEITA 

COM TODO O ACABAMENTO NECESSÁRIO PORTAS EM 

MODELO PADRÃO ESPECIALOCTONORME, COM BATENTE, 

MACRO, MAÇANETA E CHAVE. 

R$: 6.200,00 R$ 31.000,00 

20 
2 

UNIDA

DE 

[ME/EPP] - CAMARIM DE OCTONORME MEDINDO 04 X 04, 05 

X 05 E 06 X 06 . . COM PISO EM FORRAÇAO DE CARPETES 

3MM FIXADO COM FITA DUPLA FACE PAREDES 

DIVISÓRIAS EM PAINÉIS TS FORMICALIZADOS NA COR 

BRANCA, ACOPLADOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO 

ANODIZADO, COM ALTURA PADRÃO DE 2,20M (DOIS 

R$ 6.200,00 R$ 12.400,00 
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METROS E VINTE CENTÍMETROS) TETO EM PERGOLADO 

DE ALUMÍNIO, SEÇÃO VAZADA, PARA SUS- TENTAÇÃO 

DAS DIVISÓRIAS E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA 

ILUMINAÇAO EM LUMINARIA HO COM DUAS LÂMPADAS 

FRIAS POR LUMINÁRIA TOMADAS EM CADA STAND 

SERÃO INSTALADAS 02 TOMADAS DE 110 VOLTS COM 

CAPACIDADE PARA 10 AMPS COM A FASE TERRA. A 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NOS STANDS SERÁ FEITA 

COM TODO O ACABAMENTO NECESSÁRIO PORTAS EM 

MODELO PADRÃO ESPECIALOCTO- NORME, COM 

BATENTE, MACRO, MA- ÇANETA E CHAVE. 

33 
100 

UNIDA

DE 

PRATICAVEIS PRATICAVEIS 02 X 01 EM ALUMINIO.  
R$ 200,00 R$ 20.000,00 

36 
10 

UNIDA

DE 

BRIGADISTAS COM FORMAÇAO E ESPECIAL. EM 

PREVENÇAO E COMBATE DE INCENDIO, SA. 

SALVAMENTO E PRIMEIROS SOCORROS, PARA 

ATUAÇAO DURANTE OS EVENTOS INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

MAO-DE OBRA, NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INCLUSO AS DESPESAS DE TRANSPORTES, 

ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGENS 

R$ 420,00 R$ 4.200,00 

37 
03 

UNIDA

DE 

CONFECÇAO DO PROJETO DE PRE- VENÇAO A INCENDIO, 

PREVENÇAO DE PANICO. INSTALAÇOES ELETRICAS, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E LOCALIZAÇAO DE 

EXTINTORES, PLACAS E FAIXAS DE SINALIZAÇAO, 

LUMINARIAS DE EMERGENCIA, ARTES E LAUDOS PARA 

O CREA E ENGENHEIROS ELETRICO E CIVIL 

RESPONSAVEIS PELO PROJETO. COM 5 BRIGADISTA DE 

INCENDIO. 

R$5.900,00 R$ 17.700,00 

Valor total de R$: 602.120,00 (Seiscentos e dois mil cento e vinte reais). 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 

hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de 

sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato 

do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado; 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

seguros, encargos sociais, etc.). 

 

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação 

formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, 

sobre o valor a ela adjudicado. 
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5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação 

formal. 

5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada 

à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da 

ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais 

disposições vigentes. 

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Lagoa dos Patos se reserva no direito 

de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor. 

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital. 

5.6. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.6.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 

5.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

5.7.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços; 

5.7.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 

78 da Lei 8.666/93; 

5.7.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

5.7.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5.7.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

5.8. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 

qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

5.10. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

5.11. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 

relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência 

técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 

5.12. Caso o município de Lagoa dos Patos não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro 

de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

5.13. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a ata de registro de preços. 
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5.14. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos. 

 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS, 

constantes da Nota de Empenho especifica/contrato ou outro instrumento hábil. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 

(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 

pelo fiscal do contratante. 

7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos materiais. 

7.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 

7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 

Propostas. 

7.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

7.8. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas a Órgão Público da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, 

conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através 

do site www.sefaz.mg.gov.br/nfe. 

 

8 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital 

e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

9 - DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro 

de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa 

http://www.sefaz.mg.gov.br/nfe
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moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 

contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 

9.1.1. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas no Edital. 

9.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e 

ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 05 (cinco) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 

cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, 

sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

9.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Ente as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive 

a reabilitação perante a Administração Pública. 

9.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

9.7. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 

instrumento convocatório e no contrato. 

 

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 

008/2023 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da secretaria municipal de administração. 

 

11 - DO FORO 

11.1. As partes contratantes elegem o foro de Coração de Jesus- MG como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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Lagoa dos Patos (MG), 13 de abril de 2023. 

 

 

 
________________________________                                       _________________________________ 

CONTRATANTE                                                                         CONTRATADO (A) 

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos                                      VANDERLAN FERREIRA DE AGUIAR - ME 

Prefeito: HERCULES VANDY DURAES DA FONSECA         Rep. Vanderlan Ferreira de Aguiar   

                                                                                                       CPF: 737.398.556-49 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1________________________________ 

RG. 

 

 2________________________________ 

RG. 
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